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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 13/2026 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto Municipal nº 10.947, de 

25 de janeiro de 2022, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o 

documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área 

requisitante evidencia e detalha a necessidade da contratação pretendida. 

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto Municipal nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 

10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, 

especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as 

quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 

PREENCHIMENTO PELA ÀREA REQUISITANTE 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DO DFD 

Secretária/órgão auxiliar: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 

Nome do Requisitante: Karolayne Tiengos da Costa Melo  

Cargo/Função: Coordenadora de Compras e Contratos  

Unidade Administrativa: Administração  

Email: karolaynemelo@santaluzia.mg.gov.br  

PREENCHIMENTO PELA ÀREA REQUISITANTE 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Data prevista para conclusão do processo: Março/2026 

1.2 Descrição sucinta  

Constitui objeto do presente Documento de Formalização da 

Demanda a aquisição emergencial de materiais laboratoriais, 

especificamente agulhas e tubos para coleta de material biológico, 

destinados ao atendimento das necessidades da Vigilância 

Epidemiológica do Município de Santa Luzia/MG. 
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A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação em 

razão do pequeno valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, em caráter provisório e excepcional, com o objetivo de 

suprir o estoque atualmente zerado de determinados insumos 

essenciais, garantindo a continuidade das ações de coleta, 

investigação e monitoramento de agravos à saúde pública. 

1.3 Grau de prioridade da compra ou da contratação: Alta 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente demanda tem por finalidade viabilizar a aquisição emergencial de 

materiais laboratoriais, especificamente agulhas e tubos de coleta, destinados 

à Vigilância Epidemiológica do Município de Santa Luzia/MG, em razão do 

esgotamento do estoque de itens essenciais ao desenvolvimento das atividades 

rotineiras e estratégicas do setor. 

 

A Vigilância Epidemiológica exerce papel fundamental no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS), especialmente no que se refere à detecção, notificação, 

investigação, monitoramento e controle de doenças e agravos de interesse em 

saúde pública. Para a execução dessas atribuições, é imprescindível a 

disponibilidade contínua de insumos adequados para coleta de material 

biológico, etapa indispensável para o diagnóstico oportuno e para a adoção de 

medidas de prevenção e controle. 

 

A Resolução SES/MG nº 8.161 estabelece diretrizes para o fortalecimento das 

ações de Vigilância em Saúde, prevendo a estruturação dos serviços e a 

garantia dos insumos necessários à adequada execução das atividades. Nesse 

contexto, a indisponibilidade de agulhas e tubos de coleta compromete 

diretamente a capacidade operacional da Vigilância Epidemiológica, podendo 

gerar prejuízos à saúde pública municipal. 

 

Ressalta-se que já se encontra em andamento o processo administrativo nº 

SEI 25.18.000001775-3, destinado à realização de procedimento licitatório 
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para futura Ata de Registro de Preços contemplando esses e outros materiais 

laboratoriais. Contudo, considerando o tempo necessário para conclusão do 

certame e formalização da ata, bem como o fato de que o estoque de 

determinados itens encontra-se atualmente zerado, faz-se necessária a adoção 

de medida imediata para evitar a interrupção dos serviços. 

 

Dessa forma, justifica-se a realização de contratação por dispensa de licitação 

em razão do pequeno valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, em caráter excepcional e temporário, com o objetivo de 

assegurar a continuidade das ações de vigilância, prevenir desassistência e 

resguardar o interesse público até a conclusão do processo licitatório regular. 

 

3. MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTITADE 
VALOR  

UNITARIO 
VALOR  
TOTAL 

01.  

TUBOS A VÁCUO COM GEL SEPARADOR E 

ATIVADOR: OS TUBOS COM ATIVADOR SÃO 

UTILIZADOS NA COLETA DE SANGUE PARA 

SOROLOGIA E BIOQUÍMICA, E AJUDAM NA 

ACELERAÇÃO DA COAGULAÇÃO DO SANGUE E 

SEPARAÇÃO DO SORO DA AMOSTRA. 

CARACTERÍSTICAS -TUBO 13X75MM – 

ASPIRAÇÃO 4ML. OU -TUBO 13X100MM – 

ASPIRAÇÃO 5ML. -TUBO PLÁSTICO FEITO EM 

PET, ALTAMENTE RESISTENTE A IMPACTO E 

ALTO NÍVEL DE TRANSPARÊNCIA. TAMPA COM 

CAPA PROTETORA, QUE GARANTE SEGURANÇA 

NO TRANSPORTE, EVITANDO POSSÍVEIS 

VAZAMENTOS E O CONTATO DO USUÁRIO 

COM A AMOSTRA DO SANGUE. ESTÉRIL E DE 

USO ÚNICO - VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES 

UNIDADE 500 R$ 1,15 R$ 575,00 
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 02. 

TUBOS DE COLETA EDTA: OS TUBOS DE 

COLETA DE SANGUE A VÁCUO SÃO 

UTILIZADOS PARA TRANSPORTE E 

PROCESSAMENTO DE AMOSTRAS DE SANGUE 

PARA ANÁLISE EM SORO, PLASMA OU SANGUE 

TOTAL EM LABORATÓRIOS DE ANÁLISES 

CLÍNICAS. PARA USO EM DIAGNÓSTICO IN 

VITRO. EDTA SÃO UTILIZADOS PARA ANÁLISES 

DE SANGUE TOTAL NA ÁREA DE 

HEMATOLOGIA. POSSUEM EDTA 

TRIPOTÁSSICO JATEADO NA PAREDE. 

CARACTERÍSTICAS: FABRICADOS EM 

PLÁSTICO PET TRANSPARENTE E FECHADOS À 

PROVA DE VAZAMENTO COM BORRACHA AUTO 

SELANTE. TAMPAS FABRICADAS EM 

POLIETILENO CODIFICADAS POR COR;  

ESTÉREIS POR RADIAÇÃO GAMA; TAMANHO 

DO TUBO: 13 X 100 MM; · VOLUME: 6 ML. 

VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES 

UNIDADE 300 R$ 1,30 R$ 390,00 

 03. 

TUBOS DE COLETA HEPARINA DE SÓDIO: OS 

TUBOS DE COLETA DE SANGUE A VÁCUO SÃO 

UTILIZADOS PARA TRANSPORTE E PROCESSAMENTO 

DE AMOSTRAS DE SANGUE PARA ANÁLISE EM 

SORO, PLASMA OU SANGUE TOTAL EM 

LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS. PARA USO 

EM DIAGNÓSTICO IN VITRO. HEPARINA DE SÓDIO A 

HEPARINA DE SÓDIO É UTILIZADA COMO INIBIDOR 

DE COÁGULO. ESTES TUBOS SÃO UTILIZADOS EM 

TESTES BIOQUÍMICOS DE DETERMINAÇÕES EM 

PLASMA. CARACTERÍSTICAS: · FABRICADOS EM 

PLÁSTICO PET TRANSPARENTE E FECHADOS À 

PROVA DE VAZAMENTO COM BORRACHA AUTO 

SELANTE; · TAMPAS FABRICADAS EM POLIETILENO 

CODIFICADAS POR COR; · ESTÉREIS POR RADIAÇÃO 

GAMA; · TAMANHO DO TUBO: 16 X 100 MM; · 

VOLUME: 9 ML. - VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES 

UNIDADE  100 R$ 1,14 R$ 114,00 

 04. 

AGULHAS PARA COLETA DE SANGUE A VACUO - 

25X8 (VERDE): ESPECIFICAÇÕES: -COMPRIMENTO: 

25MM. -CALIBRE: 0,80MM. -MEDIDA EM GAUGE: 21G 

X 1''. -ESTERILIZADAS POR ÓXIDO DE ETILENO. -

SILICONIZADA. -BISEL TRIFACETADO. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: -UTILIZADAS EM 

COLETAS MÚLTIPLAS DE SANGUE VENOSO. -

CAIXA 5 R$ 107,67 R$ 538,35 
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CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA E 

TRIFACETADA. -DISPOSITIVO EMBORRACHADO QUE 

PERMITE PERFEITO ENCAIXE DE ADAPTADORES E 

FACILITA A TROCA DE TUBOS. -EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE EM CÁPSULAS 

HERMETICAMENTE FECHADAS. - VALIDADE MÍNIMA 

DE 18 MESES - CAIXA COM NO MINIMO 100 

UNIDADES 

 

 

Valor total estimado: R$ 1.617,35 (Um mil seiscentos e dezessete reais e 

trinta e cinco centavos) conforme cotação realizada no site: 

https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/12221094  

 

 

4. IDENTIFICAÇAO DA ÀREA REQUISITANTE E RESPONSAVÉL 

Área requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável pelo Acompanhamento da Demanda: Julia Gabriela Machado 

Martins  

Cargo/função: Coordenadora do Setor de Epidemiologia 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA FACEAR AS DESPESAS COM ESTA 

DEMANDA 

MANUT.E FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
02.033.004.10.305.2002.2177 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
FONTE: 1621 FICHA: 1229 
RECURSO ESTADUAL: Resolução SES/MG nº 8.161 de 18 de maio de 2022, conta 79.369-1. 

 

6. RESPONSÁVEIS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

Julia Gabriela Machado Martins 

Karolayne Tiengos da Costa Melo 

 

Santa Luzia, 13 de fevereiro de 2026. 

 

https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/12221094


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 6 de 6 
 

DESPACHO 

Na qualidade de Gestor do SUS neste município de Santa Luzia, MG, aprovo o 

DFD nº 13/2026 e determino o seu envio à Gerência de Licitações e Contratos 

para o prosseguimento dos procedimentos legais objetivando a contratação 

necessária. 

 

 

 

 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 
Secretário Municipal de Saúde 

Santa Luzia – MG 
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